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AUTOS Nº 5008455-77.2025.8.24.0023 

Recuperação Judicial  

 

Super Líder Alimentos Ltda. [em Recuperação Judicial], já qualificada, por seus 

advogados, nos autos de seu processo de Recuperação Judicial em epígrafe, vem, respei-

tosamente, e tempestivamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao dis-

posto no art. 53 da Lei 11.101/2005, apresentar seu Plano de Recuperação Judicial (doc. 

02), acompanhado do Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro (doc. 03) e Laudo 

de Avaliação de Bens Ativos (docs.041,052 e 063) 

 

Florianópolis/SC, 27 de março de 2025. 

 

Felipe Lollato 

OAB 19.174/SC 

Francisco Rangel Effting 
OAB 15.232/SC 

 

Lucas Carminatti Ceni 
OAB 50.766/SC 

Isabella Zandavalle 
OAB 57.150/SC 

 

 
1 Bens e Ativos da Recuperanda  
2  Relatório Técnico de Organização Patrimonial – constando a avaliação de todos os bens 
3 Tabela Fipe de todos os veículos da Recuperanda 


